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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 48/2020  
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 5002/2020 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº Nº105/2020 

 
O MUNICÍPIO DE UBIRATÃ, inscrito no CNPJ n.º 76.950.096/0001-10, com sede administrativa a 
Avenida Nilza de Oliveira Pipino, nº 1852, centro, na cidade de Ubiratã, Estado do Paraná, CEP nº 
85.440-000, representado pelo Prefeito Haroldo Fernandes Duarte, e a empresa JOSÉ BISPO DE 
ARAGÃO, inscrita no CNPJ n.º 14.229.463/0001-34, estabelecida à Avenida Waldir de Oliveira, no n.º 
280, CEP n°: 85440-000, na cidade de Ubiratã, Estado do Paraná, Telefone n° (44) 3545-1174, 
doravante designada como FORNECEDORA, firmam a presente Ata de Registro de Preços que se 
regerá pelas condições estabelecidas no Processo Licitatório nº 5002/2020, Pregão Eletrônico nº 
105/2020 e de acordo com as cláusulas a seguir: 
 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 
1.1. O objeto do presente instrumento é AQUISIÇÃO DE REFEIÇÕES ACONDICIONADAS EM 
MARMITAS PARA SUPRIR A NECESSIDADE DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS 
 
2. CLÁUSULA SEGUNDA – DO DETALHAMENTO DO OBJETO 
 
2.1. A execução do objeto da Ata de Registro de Preços se dará na seguinte especificação, quantidade 
máxima estimada, valores unitários e totais: 

LOTE 01 – ÁREA RURAL DO MUNICÍPIO 
LOTE ITEM DESCRIÇÃO QTD UN V. UNIT V. TOTAL 

1 1 Refeição acondicionada em marmita, 
fornecida em embalagem individualizada 
descartável de alumínio ou isopor, com 
peso mínimo de um quilo, com cardápio 
composto por 8 itens, sendo eles: Arroz 
Branco; Feijão Carioca; Ovo frito; Legume 
refogado; Massa ou cozido; Farofa ou 
batata frita; Carne frita bovina, suína ou 
de frango; Salada à parte em embalagem 
individualizada. Inclusa entrega.  (Código 
compras governamentais: 3697)  

2.620 UN. 19,00 49.780,00 

 
3. CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR GLOBAL REGISTRADO 
 
3.1. O valor global registrado é de R$-49.780,00 (quarenta e nove mil e setecentos e oitenta reais). 
 
3.2. No valor previsto estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 
da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
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4. CLÁUSULA QUARTA - DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 
 
4.1. A validade do registro será de 12 (doze) meses, contada a partir da assinatura da Ata de Registro 
de Preços, sem possibilidade de prorrogação. 
 
5. CLÁUSULA QUINTA - DAS CONTRATAÇÕES DECORRENTES DO REGISTRO 
 
5.1. As contratações decorrentes do registro serão formalizadas por meio de nota de empenho de 
despesa, autorização de compra, ordem de execução de serviço ou outro instrumento equivalente, 
conforme prevê o art. 62 da Lei Federal nº 8.666/93. 
 
6. CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE SOLICITAÇÃO E FORNECIMENTO 
 
6.1. A solicitação do objeto será de acordo com a necessidade do Município, de maneira fracionada, 
devendo o fornecimento ocorrer da mesma forma. 
 

6.1.1. O prazo para envio da Ordem de Compras será de até 02 dias úteis a contar da assinatura 
da Ata de Registro de Preços, a qual será encaminhada via e-mail à empresa. 
 
6.1.2. O prazo para entrega será de 01 horas a contar do recebimento da Ordem de Compras, 
encaminhada via e-mail pela Secretaria Requisitante. 

  
6.1.2.1. A área rural do município poderá chegar a uma distância máxima de 17 km do centro 
urbano sendo este o ponto o Distrito de Yolanda.  

 
6.1.3. No caso de recusa do objeto, o prazo para substituição será a metade do prazo inicialmente 
estipulado para entrega, sujeitando-se à empresa às penalidades previstas na presente ata de 
registro de preços. 
 
6.1.4. Os prazos mencionados poderão ser alterados na forma que dispõe o art. 57, § 1º da Lei 
Federal nº 8.666/93. 
 

6.2. As marmitas deverão ser compostas por oito itens, conforme especificado abaixo, sendo que 
os itens A, B, e C são obrigatórios e invariáveis, enquanto os itens D, E, F, G e H são obrigatórios, 
porém variáveis podendo ser escolhida umas das opções sugeridas em cada item. 
 

A. Arroz Branco; 
B. Feijão Carioca; 
C. Ovo frito; 
D. Legume refogado: 

• Batata ao molho 

• Abobrinha refogada 

• Couve refogada 

• Milho refogado 

• Vagem refogada 

• Chuchu refogado 

• Cenoura refogada 
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• Repolho refogado 
E. Massa ou Cozido: 

• Macarrão ao molho 

• Polenta 

• Mandioca 

• Maionese 

• Lasanha 

• Purê de batata 
F. Farofa ou batata frita; 
G. Carne: 

• 2 unidades de carne bovina frita tipo bife ou à milanesa (bife de alcatra ou bife de 
colchão mole); 

• 1 bisteca bovina com filé frita ou assada na chapa; 

• 4 unidades de carne de porco frita aos pedaços ou porco no tacho; 

• 2 unidades de bisteca de porco frita; 

• 4 unidades de carne de frango (frango à passarinho, ou frango frito, ou frango 
assado) 

H. Salada à parte em embalagem individualizada e temperada: 

• Alface e tomate; 

• Folhas verdes e pepino; 

• Repolho e cenoura/beterraba; 
 

6.3. A fornecedora deverá variar o cardápio durante a semana, dentre as opções e condições 
descritas no item anterior, não podendo haver repetição superior a duas vezes para os itens D, E, e 
G. 
 
6.4. O objeto deverá ser entregue em perfeitas condições, novo, devidamente lacrado em 
embalagem própria, e sem violação, conforme especificação, prazo e local constante na presente 
ata de registro de preços, acompanhado da respectiva nota fiscal, quando couber. 
 
6.4.1. Os produtos deverão ser entregues no seguinte endereço:  

A. Para o lote 01 – deverá ser entregue no Distrito de Yolanda conforme indicado da ordem de 
compras. 

B. Para o lote 02 – nas secretarias conforme indicados na ordem de compras. 
 

6.5. O objeto deverá ser entregue em veículo próprio da empresa, ou outros serviços de entrega, 
vedada a entrega através de veículos oficiais e/ou servidores do município. 
 

6.5.1. A fornecedora se sujeita ao recebimento provisório do objeto pelo Município para fins de 
conferência, independente da forma de entrega, cabendo exclusivamente à empresa à 
retirada/substituição do objeto recusado. 

 
6.6. A fornecedora deverá arcar com todas as despesas referentes à entrega do objeto, como 
transporte, mão de obra, encargos sociais, pedágio, entre outras. 
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7. CLÁUSULA SÉTIMA - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO 
 
7.1. Após a entrega de cada pedido, o objeto será recebido provisoriamente, para efeito de posterior 
verificação da conformidade com a especificação; e definitivamente, após verificação da qualidade 
e consequente aceitação. 
 
7.2. O Município se reserva ao direito de não aceitar objeto que não estiver em conformidade com 
as exigências apresentadas na presente ata de registro de preços. 
 

7.2.1. O motivo da recusa será fundamentado pelo Fiscal da Ata de Registro de Preços através de 
notificação, encaminhada por escrito à empresa, através do e-mail o qual foi encaminhada a 
Ordem de Compras. 
 

7.3. A empresa é obrigada a substituir, por conta própria, no todo ou em parte, objeto em que se 
verificarem vícios, defeitos ou incorreções, ainda que tenha sido recebido definitivamente. 
 

7.3.1. No caso de não aceitação do objeto, seja no recebimento provisório ou definitivo, os ônus 
com a substituição correrão exclusivamente por conta da empresa, independente da forma de 
entrega. 

 
7.4. O objeto que por ventura venha a ser recusado deverá ser substituído no prazo estipulado, sob 
pena de aplicação das penalidades previstas no presente Termo de Referência. 
 
8. CLÁUSULA OITAVA – DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES 
 
8.1. São direitos do MUNICÍPIO: 
 

8.1.1. Receber a prestação do objeto nas condições previstas; 
 
8.1.2. Rejeitar, no todo ou em parte, a prestação do objeto que estiver em desacordo com as 
condições descritas na Ata de Registro de Preços; 
 
8.1.3. Fiscalizar a execução da Ata de Registro de Preços; 
 
8.1.4. Aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste. 

 
8.2. São obrigações do MUNICÍPIO: 
 

8.2.1. Promover, através de seus representantes, o acompanhamento e a fiscalização da Ata de 
Registro de Preços, anotando em registro próprio as falhas detectadas e comunicando à 
FORNECEDORA as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas corretivas 
por parte daquele; 
 
8.2.2. Cumprir os prazos previstos na Ata de Registro de Preços; 
 
8.2.3. Efetuar o pagamento ajustado, após o recebimento definitivo do objeto solicitado; 
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8.2.4. Auxiliar no esclarecimento de dúvidas que surjam ao longo da execução da Ata de Registro 
de Preços; 
 
8.2.5. Decidir sobre eventuais dificuldades na realização do objeto da Ata de Registro de Preços; 
 
8.2.6. Manter, sempre por escrito ou por e-mail, com a FORNECEDORA, os entendimentos sobre 
o objeto. 

 
8.3. São obrigações da FORNECEDORA: 
 

8.3.1. Cumprir todas as obrigações constantes na Ata de Registro de Preços e sua proposta, 
assumindo exclusivamente seus riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 
objeto; 
 
8.3.2. Responsabilizar-se por danos ocasionados ao MUNICÍPIO ou a terceiros, causados durante 
a execução da Ata de Registro de Preços; 
 
8.3.3. Responder por quaisquer compromissos assumidos com terceiros, ainda que vinculados à 
execução do objeto; 
 
8.3.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 
12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n°8.078 de 1990); 
 
8.3.5. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado na Ata de Registro de 
Preços, o objeto com avarias ou defeitos; 
 
8.3.6. Manter contatos com o MUNICÍPIO, sempre por escrito, ressalvados os entendimentos 
verbais determinados pela urgência do objeto; 
 
8.3.7. Comunicar o MUNICÍPIO, com antecedência, os motivos que impossibilitem o 
cumprimento dos prazos previstos para execução do objeto, com a devida comprovação; 
 
8.3.8. Manter durante toda a execução da Ata de Registro de Preços, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação e 
apresentá-las no prazo de máximo de 05 (cinco) dias úteis quando solicitada pelo MUNICÍPIO; 
 
8.3.9. Apresentar cópia autêntica do ato constitutivo, estatuto ou contrato social, sempre que 
houver alteração; 
 
8.3.10. Indicar preposto para representá-la durante a execução da Ata de Registro de Preços; 
 
8.3.11. Prestar os esclarecimentos julgados necessários, bem como informar e manter atualizado 
(s) o (s) número (s) de telefone, endereço eletrônico (e-mail) e o nome da pessoa autorizada para 
contatos; 
 
8.3.12. Não utilizar de quaisquer tipos de propaganda visual em benefício de candidato, partido 
político ou coligação, em veículos ou por funcionários empregados durante a execução dos 
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serviços contratados, sob pena de aplicação das sanções previstas na Lei Eleitoral 9.504/1997, 
multa e cancelamento da Ata de Registro de Preços; 
 
8.3.13. Providenciar a assinatura dos Termos Aditivos e remetê-los ao MUNICÍPIO no prazo de 
até 05 (cinco) dias úteis contados de seu recebimento, sob pena de aplicação das sanções 
previstas. 

 
9. CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 
9.1. O pagamento será efetuado após recebimento de cada pedido, no prazo de até trinta dias 
contados do recebimento da Nota Fiscal pelo Fiscal da Ata de Registro de Preços. Em caso de 
irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo de pagamento será contado a partir de 
sua reapresentação, desde que devidamente regularizados. 
 
9.2. A fatura deverá ser emitida pela FORNECEDORA, obrigatoriamente com o número de inscrição 
no CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e das propostas e no próprio instrumento de 
contrato. O faturamento deverá ser realizado em nome do MUNICÍPIO DE UBIRATÃ, CNPJ Nº 
76.950.096/0001-10. Inclusive deverá verificar se o fornecedor comprovou, mediante apresentação 
do respectivo arquivo XML, o preenchimento dos referidos campos na Nota Fiscal Eletrônica – NF-
e, modelo 55, conforme recomendação administrativa nº 01/2019 MPC-PR (Ministério Público de 
Contas do Estado do Paraná), em que a NF-e deverá ser emitida com base no leiaute estabelecido 
no Manual de Orientação do Contribuinte – MOC, em que consta a obrigatoriedade de 
preenchimento dos campos cEAN e cEANTrib da NF-e, quando o produto comercializado possuir 
código com GTIN (Global Trade Item Number). 
 
9.3. Para liberação do pagamento à FORNECEDORA, as notas fiscais deverão ser entregues ao Fiscal 
da Ata de Registro de Preços obrigatoriamente acompanhadas dos seguintes documentos: 
 

9.3.1. Prova de Regularidade com a Fazenda Federal, mediante a apresentação de certidão 
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil e pela Procuradoria Geral 
da Fazenda Nacional; 
 
9.3.2. Prova de Regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS; 
 
9.3.3. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas. 

                                            
9.4. As despesas para atender a contratação estão programadas em dotação orçamentária prevista 
no orçamento do Município para o exercício de 2020, na classificação abaixo: 
 

Órgão Despesa Categoria Descrição Fonte Valor 

0502 13265 339039410000 FORNECIMENTO DE ALIMENTAÇÃO   38.000,00 

0901 13344 339039410000 FORNECIMENTO DE ALIMENTAÇÃO   5.225,00 

1001 13347 339039410000 FORNECIMENTO DE ALIMENTAÇÃO   5.700,00 

1201 13371 339039410000 FORNECIMENTO DE ALIMENTAÇÃO   855,00 

0312 13255 339039410000 FORNECIMENTO DE ALIMENTAÇÃO 511 37.500,00 

0501 13263 339039410000 FORNECIMENTO DE ALIMENTAÇÃO 103 7.500,00 
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0601 13296 339039410000 FORNECIMENTO DE ALIMENTAÇÃO 303 24.000,00 

0701 13335 339039410000 FORNECIMENTO DE ALIMENTAÇÃO 
 

750,00 

0801 13341 339039410000 FORNECIMENTO DE ALIMENTAÇÃO 
 

1.500,00 

0901 13344 339039410000 FORNECIMENTO DE ALIMENTAÇÃO 
 

15.000,00 

1001 13347 339039410000 FORNECIMENTO DE ALIMENTAÇÃO 
 

13.500,00 

1202 13372 339039410000 FORNECIMENTO DE ALIMENTAÇÃO 
 

5.250,00 

 
10. CLÁUSULA DÉCIMA – DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA 
 
10.1. Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pelo MUNICÍPIO, o valor devido 
deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu 
vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 
0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante a aplicação das seguintes 
fórmulas: 
 
I = (TX / 100) / 365 
EM = I x N x VP, onde: 
I = Índice de atualização financeira; 
TX = Percentual da taxa de juros de mora anual; 
EM = Encargos moratórios; 
N = N. de dias entre a data prevista para pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela em atraso. 
 
11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA REVISÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 
 
11.1. Os preços registrados poderão ser alterados em decorrência de eventual redução daqueles 
praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos bens registrados. 
 
11.2. Na hipótese do preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior 
ao preço praticado no mercado, a FORNECEDORA será convocada para que promova a redução dos 
preços. 
 

11.2.1. Em não sendo reduzido o preço, a FORNECEDORA será liberada do compromisso 
assumido, podendo o MUNICÍPIO convocar os demais fornecedores classificados para, nas 
mesmas condições, oferecer igual oportunidade de negociação, ou revogar a ata de registro de 
preços ou parte dela. 

 
11.3. Na hipótese do preço de mercado tornar-se superior ao registrado, e a FORNECEDORA não 
puder cumprir as obrigações assumidas, este poderá solicitar revisão dos preços, mediante 
requerimento fundamentado encaminhado diretamente ao Gestor da Ata de Registro de Preços, a 
ser protocolado antes do pedido de fornecimento, mediante demonstração de fato superveniente 
que tenha provocado elevação relevante nos preços praticados no mercado.  
 

11.3.1. Procedente o pedido, o MUNICÍPIO poderá efetuar a revisão do preço registrado no valor 
pleiteado pela FORNECEDORA, caso este esteja de acordo com os valores praticados pelo 
mercado, ou apresentar contraproposta de preço, compatível com o vigente no mercado, para a 
garantia do equilíbrio econômico-financeiro. 
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11.3.2. Caso não aceite a contraproposta de preço apresentada pelo MUNICÍPIO, a 
FORNECEDORA será liberada do compromisso assumido, sem aplicação de penalidades 
administrativas. 
 
11.3.3. Não sendo acatado o pedido de revisão, este será indeferido pelo MUNICÍPIO e a 
FORNECEDORA continuará obrigado a cumprir os compromissos pelo valor registrado na Ata de 
Registro de Preços, sob pena de cancelamento do registro do preço da FORNECEDORA e de 
aplicação das penalidades administrativas previstas. 
 
11.3.4. Na hipótese do cancelamento do registro do preço do fornecedor, prevista no subitem 
anterior, o MUNICÍPIO poderá convocar os demais fornecedores, na ordem de classificação, para 
que manifestem interesse em assumir a execução do objeto pelo preço registrado. 
 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 
 
12.1. Caberá a gestão da Ata de Registro de Preços aos (a) servidores relacionados abaixo lotado (a) 
nas Secretarias correspondentes: 

Secretaria de Esportes e Lazer  Nicanor Tadachi Kimura 
Secretaria do Desenvolvimento Econômico Antônio HideraldoMagron 
Secretaria da Assistência Social Eliane Omori Duarte 
Secretaria da Educação Rosa Rodrigues de Carvalho 
Secretaria da Administração  Neri Wanderlind 
Secretaria de Serviços Urbanos Marcos da Silva Retamero 
Secretaria de Viação e Serviços Rurais  Nilson Messa 
Secretaria da Saúde Cristiane Martins Pantaleão 

 
12.1.2. Caberá a fiscalização da Ata de Registro de Preços aos servidores relacionados abaixo lotados 
(as) nas Secretarias correspondentes: 

Secretaria de Esportes e Lazer  Julio Cesar Meningite 
Secretaria do Desenvolvimento Econômico Cleidynei A. Da Silva Carvalho 
Secretaria da Assistência Social Israel Chaves 
Secretaria da Educação Ariely Amanda de P. Vanderlinde 
Secretaria da Administração  Thiago Adriano Silva 
Secretaria de Serviços Urbanos Marcio Souza Carvalho 
Secretaria de Viação e Serviços Rurais  Altair Sgarbi 
Secretaria da Saúde Viviane Ap. de Souza 

 
12.1.3. E na sua ausência, ficará a cargo dos servidores (as) relacionados abaixo lotados (as) nas 
Secretarias correspondentes: 

Secretaria de Esportes e Lazer  José Soares de Brito 
Secretaria do Desenvolvimento Econômico Karla Tatiane M. dos Santos 
Secretaria da Assistência Social Ronaldo Inagaki 
Secretaria da Educação Thiagi Dadalto Gimenez 
Secretaria da Administração  Robson Juliano de Assis 
Secretaria de Serviços Urbanos Arthur Derciero da Mota 
Secretaria de Viação e Serviços Rurais  Altair Pereira 
Secretaria da Saúde Géssica Rocatelli 
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12.2. A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da FORNECEDORA pelos danos 
causados ao MUNICÍPIO ou a terceiros, resultantes de ação ou omissão culposa ou dolosa de 
quaisquer de seus empregados ou prepostos. 
 
12.3. A ação ou omissão total ou parcial da fiscalização do MUNICÍPIO não elide nem diminui a 
responsabilidade da FORNECEDORA quanto ao cumprimento das obrigações pactuadas entre as 
partes, responsabilizando esta quanto a quaisquer irregularidades. 
 
12.4. As comunicações entre MUNICÍPIO e FORNECEDORA devem ser realizadas por escrito sempre 
que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem eletrônica 
para esse fim. 
 
12.5. Caberá ao gestor e ao fiscal as atribuições constantes na Portaria nº 58/2020. 
 
13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
13.1. Poderão ser aplicadas as seguintes penalidades: 
 

13.1.1. Advertência; 
 
13.1.2. Multa; 
 
13.1.3. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o 
Município de Ubiratã; 
 
13.1.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 
 

13.2. As multas poderão ser: 
 

13.2.1. De caráter moratório, pelo atraso injustificado na entrega ou execução do objeto da Ata 
de Registro de Preços, nos seguintes percentuais: 

 
13.2.1.1. 5% (cinco por cento) ao dia, incidente sobre o valor correspondente à parcela, etapa 
ou pedido único em que ocorreu o fato, até o limite máximo de 30 (trinta) dias. 
 

A. Extrapolado o limite máximo de 30 (trinta) dias, o percentual da multa será calculado em 
dobro.  

 
13.2.1.2. 5% (cinco por cento) pelo descumprimento de qualquer outra cláusula da Ata de 
Registro de Preços durante sua execução, incidente sobre o valor correspondente à parcela, 
etapa ou pedido único em que ocorreu o fato. 
 

13.2.2. De caráter compensatório, sem prejuízo das multas moratórias, nos seguintes 
percentuais: 
 

13.2.2.1. 10% (quinze por cento), incidente sobre o valor correspondente à parcela, etapa ou 
pedido único em que ocorreu o fato, pela inexecução parcial do objeto; 
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13.2.2.2. 15% (dez por cento) sobre o valor total da Ata de Registro de Preços, pela sua 
inexecução total. 

 
13.3. A FORNECEDORA poderá ser suspensa temporariamente de participar em licitação e impedida 
de contratar com o Município de Ubiratã pelo prazo máximo de 02 (dois) anos, sem prejuízo das 
demais penalidades previstas, quando: 
 

13.3.1. Abandonar a execução da Ata de Registro de Preços; 
 
13.3.2. Incorrer em inexecução da Ata de Registro de Preços; e 
 
13.3.3. Demais hipóteses previstas em lei. 

 
13.4. A FORNECEDORA poderá ser declarada inidônea para licitar ou contratar com a administração 
pública pelo prazo máximo de 05 (cinco) anos, sem prejuízo das demais penalidades previstas, 
quando: 
 

13.4.1. Frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente, a 
execução da Ata de Registro de Preços; 
 
13.4.2. Agir, comprovadamente, de má-fé na relação pactuada; 
 
13.4.3. Demais hipóteses previstas em lei. 

 
13.5. Estendem-se os efeitos da penalidade de suspensão do direito de contratar com o Município 
de Ubiratã ou da declaração de inidoneidade: 
 

13.5.1. Às pessoas físicas que constituíram a pessoa jurídica, as quais permanecem impedidas de 
licitar com a Administração Pública enquanto perdurarem as causas da penalidade, 
independentemente de nova pessoa jurídica que vierem a constituir ou de outra em que 
figurarem como sócios; 
 
13.5.2. Às pessoas jurídicas que tenham sócios comuns com as pessoas físicas referidas no 
subitem anterior. 

 
13.6. As sanções previstas poderão ser aplicadas concomitantemente com a sanção de advertência. 
 
13.7. A FORNECEDORA deverá efetuar o pagamento do valor correspondente à multa no prazo e 
forma estipulados no termo de aplicação de penalidade, podendo ainda ser descontado de 
pagamentos a que a mesma tenha direito. 
 

13.7.1. Não havendo o pagamento, o valor devido será inscrito em dívida ativa para futura 
execução fiscal. 

 
13.8. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 
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13.9. Concomitante às penalidades previstas, a FORNECEDORA se sujeita ao descredenciamento no 
SICAF pelo prazo de até 05 (cinco) anos, para efeito do previsto no artigo 7º da Lei Federal nº 
10.520/02. 
 
13.10. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à administração, 
observado o princípio da proporcionalidade. 
 
13.11. A aplicação das penalidades previstas fica condicionada a ampla defesa e contraditório no 
devido processo legal, sem prejuízo da defesa prévia. 
 
14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 
 
14.1. O presente registro de preços poderá ser cancelado, sem prejuízo das penalidades previstas, 
quando o fornecedor: 
 

14.1.1. For liberado; 
 
14.1.2. Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 
 
14.1.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles 
praticados no mercado; 
 
14.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei nº 8.666, de 1993, 
ou no art. 7º da Lei nº 10.520, de 2002. 
 
14.1.5. Por razões de interesse público, devidamente justificado. 

 
14.2. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de 
caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e 
justificados: 
 

14.2.1. Por razão de interesse público; ou 
 
14.2.2. A pedido do fornecedor. 

 
14.3. No caso de cancelamento do registro de preços, poderão ser convocados, a critério da 
Administração, os demais licitantes classificados. 
 
14.4. O cancelamento da Ata de Registro de Preços fica condicionado à ampla defesa e contraditório 
no devido processo legal, sem prejuízo da defesa prévia. 
 
15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA VINCULAÇÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
15.1. Ficam vinculados a Ata de Registro de Preços, dela fazendo parte integrante, 
independentemente de suas transcrições parciais ou totais, o Edital de licitação respectivo e seus 
anexos e a proposta final da FORNECEDORA. 
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16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 
 
16.1. A presente Ata de Registro de Preços rege-se pelas disposições expressas na Lei Federal nº 
8.666/93, Lei Federal nº 10.520/02, Lei nº 8.078/90 e por outras normas de direito público ou 
privado que melhor tutelem o interesse público. 
 
17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DOS CASOS OMISSOS 
 
17.1. Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei Federal nº 8.666/93, e dos princípios gerais de 
direito. 
 
18. CLÁSULA DÉCIMA OITAVA – DO FORO 
 
18.1. Fica eleito o foro da Comarca de Ubiratã, para dirimir quaisquer dúvidas ou questões oriundas 
da Ata de Registro de Preços. 
 
Assim ajustadas, firmam as partes o presente instrumento, em 02 (duas) vias iguais e rubricadas, 
para todos os fins de direito. 
 
Ubiratã, Paraná, 25/09/2020. 

 
 
 

MUNICÍPIO DE UBIRATÃ 
Prefeito  

 
 
 

JOSÉ BISPO DE ARAGÃO 
Representante legal da empresa 
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